
 
 

 

ESTIMATIVA DA DESPESA 
 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
De acordo com o previsto no artigo 72, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o processo de 
contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com vários documentos, dentre os quais o documento 
de estimativa de despesa, a ser feito com base no artigo 23, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
2. OBJETO CONTRATUAL  
 
A presente contratação consiste na execução de serviços técnicos de sondagem 
a percussão (SPT) no Bairro Bela Vista, destinados ao reconhecimento das 
condições do solo para subsidiar a elaboração dos projetos e a futura construção 
da cozinha do Centro Comunitário do Bairro Bela Vista, com foco no fortalecimento 
dos equipamentos comunitários existentes, bem como viabilizar a implantação e/ou 
adequação de espaços físicos apropriados ao atendimento das demandas sociais da 
população residente no Bairro Bela Vista, assegurando melhores condições de acesso 
aos serviços públicos e contribuindo para a promoção do desenvolvimento social local 
 
 
3. IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS 
 
Foram consultadas empresas especializadas na execução do objeto da presente 
contratação, consistente na realização de sondagem de reconhecimento do solo, com 
a finalidade de subsidiar a elaboração dos projetos técnicos pertinentes. 
Para fins de estimativa do valor da contratação, procedeu-se à obtenção de 03 (três) 
orçamentos junto a empresas do ramo, cujos valores encontram-se devidamente 
detalhados na respectiva memória de cálculo e anexados a esta Estimativa de Despesa. 
Ressalta-se que os serviços pretendidos não possuem correspondência específica nas 
tabelas referenciais do SINAPI ou do SICRO. Não obstante, realizou-se consulta à 
tabela referencial da SETOP – outubro/2026 – Estado de Minas Gerais, a qual 
apresentou valores significativamente superiores aos constantes nos orçamentos 
obtidos junto aos fornecedores. 
Dessa forma, considerando a pesquisa de mercado realizada e a compatibilidade dos 
valores apresentados com a prática do setor, adotaram-se como parâmetros para 
definição do preço estimado os valores constantes nos orçamentos anexados, em 
conformidade com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
4. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS/MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

TIPO 
DO 
ITEM 

QUANTI
DADE 

VALOR UNITÁRIO 
COLETADO R$ 

VALOR 
POR HORA 

VALOR 
TOTAL R$ 



 
 

 

1 03 Furos 
Sondagem a 
Percussão (SPT) 
para simples 
reconhecimento.  
 

Serviço 1 un. Orçamento 2201/2026 J.B 

Estaqueamento em 22/01/2026. 

 

Orçamento Sondasul 

Sondagem & Estaqueamento 

Ltda em 20/01/2026. 

 

Orçamento 8705 GEOTEC 

Sondagens e Ensaios 

Geotecnicos em 20/01/2026 

R$ 4.145,00 
 
 
R$ 6.000,00 
 
 
 
 
R$ 3.200,00 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
R$ 3.200,00 
(menor valor) 

 
 
5. ESTIMATIVA DA DESPESA 
 
A estimativa do valor da contratação foi realizada mediante pesquisa de mercado, com 
análise de orçamentos obtidos junto a empresas especializadas na prestação de 
serviços técnicos de sondagem a percussão (SPT), observando-se os preços praticados 
no setor. 
O procedimento atende ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece 
que o valor estimado da contratação deve ser compatível com os preços de mercado, 
podendo ser aferido por meio de pesquisa direta com fornecedores, utilização de bases 
de dados públicas, contratações similares realizadas pela Administração Pública ou 
outros parâmetros admitidos em lei. 
A metodologia adotada assegura que o valor estimado reflita a realidade mercadológica, 
garantindo a economicidade, a razoabilidade e a observância aos princípios da 
eficiência e da vantajosidade para a Administração Pública. 
 
 
6. MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO E DOCUMENTOS QUE LHE 
DÃO SUPORTE 
 
O critério utilizado para definição do valor estimado foi o menor preço obtido na pesquisa 
realizada, em consonância com os critérios objetivos de julgamento previstos na Lei nº 
14.133/2021, especialmente o art. 33, que admite o menor preço como critério de 
julgamento das propostas. 
 
 
Braço do Norte, data e hora constante na assinatura eletrônica. 
 
 
 
 

 
_______________________________________________________________ 

Jorge Augusto Antunes Matos 
Assessor 
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